
TERMO DE SANÇÃO EXPRESSA- LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Diante do recebimento do Projeto de Lei nº 07 /2023 de iniciativa do poder Executivo Municipal, 

que "Cria o Fundo Municipal de Educação e dá Outras Providências", aprovado pela Câmara 

Municipal, o Prefeito Municipal, nos termos da Lei Orgânica Municipal de Tutóia - MA, e 

considerando a constitucionalidade da matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

L E I  M U N I C I P A L  N!! 328; D E  6 D E  JULHO de 2023. 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" .. " 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUTÓIA-MA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Tutóia/MA aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei. 

Art. 12 Cria-se o Fundo Municipal de Educação - FME, fundo especial de natureza contábil, que 

será vinculado à Secretaria Municipal de Educação, instrumento de captação e aplicação de 

recursos, o qual tem como objetivo criar condições financeiras e gerenciais dos recursos 

destinados à implantação e ao desenvolvimento das ações de Educação executadas ou 

coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação, no atendimento de despesa, total ou 

parcial com: 

I - Execução de projetos, programas e ações voltados ao (a): 

a) desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle da

educação; 

b) investimento na formação continuada de professores e servidores da Secretaria Municipal

de Educação; 

e) construção, manutenção, ampliação, reforma, aquisição, locação de imóveis que venham a








